
PORTARIA N o  120, DE 1º DE ABRIL DE 2016  
 

Dispõe sobre o cronograma de implantação do Processo 
Judicial Eletrônico – PJe na Turma Nacional de 
Uniformização dos juizados Especiais Federais. 
 
 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL E PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - TNU, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 32 da Resolução n.309, de 7 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 
sobre a implantação do Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 
Federais, resolve: 
 
Art. 1º Tornar público o Cronograma de Implantação do Processo Judicial Eletrônico - PJe, na Turma Nacional de Uniformização 
dos Juizados Especiais Federais, no que concerne ao envio dos Pedidos de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, via 
sistema PJe-TNU, pelas Turmas Recursais e Regionais, da seguinte forma: 
 
I - Turmas vinculadas ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região: a partir de 2 de maio de 2016; 

II - Turmas vinculadas ao Tribunais Regionais Federais das 2ª e 5ª Regiões: a partir de 4 de julho de 2016; 
III - Turmas vinculadas ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região: a partir de 1º de agosto de 2016; 
IV - Turmas vinculadas ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região: a partir de 5 de setembro de 2016. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 


